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I. Cláusula penal: funções

• indenizatória (prefixar perdas e danos)

• sancionatória ou coercitiva

Funções da 
cláusula penal

Principais

Outras
• reforço ou garantia de adimplemento

• dissuasão
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• Teoria unitária ou monista: uma única figura com duas funções

- Cláusula penal, ao mesmo tempo, prefixa o dano e sanciona o inadimplemento

• Teoria dualista: há duas cláusulas, cada qual com uma função
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I. Cláusula penal: funções

• cláusula penal = função coercitiva (penalty clause)

• cláusula indenizatória ou de liquidação prévia do
dano (liquidated damages clause)

Cláusulas
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• Premissa: admissibilidade de cláusula puramente sancionatória

(doutrina majoritária)

• Como deduzir, no caso concreto, a função desempenhada pela

cláusula penal?

- Ex.: partes esclarecem que cláusula penal “independe de

indenização de eventuais prejuízos”

- Critério do valor (multa elevada em comparação com o

montante da prestação)
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II. Teoria dualista
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• Adotada a premissa da teoria dualista, a qual(is) da(s) figura(s) diz

respeito o regime do CC?

• Críticas à teoria dualista:

(a) falta de apoio claro na lei;

(b) dificuldade prática;

(c) possibilidade de cláusula plurifuncional

5

II. Teoria dualista
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• Crítica: (a) valor do contrato pode superar o da obrigação principal; (b)

valor do prejuízo pode superar o da obrigação principal

• Dificuldades: (a) prestações com valores distintos; (b) valor de mercado

ou valor atribuído pelas partes?; (c) valor do momento da contratação ou

do inadimplemento?
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III. Cláusula penal: limite
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• Valor da “obrigação principal” não inclui custas, honorários e

compensação por danos morais

• Considera-se norma de ordem pública

• Há quem sugira aplicar a norma somente às cláusulas cumulativas

(A. Seabra), mas a lei não distingue
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III. Cláusula penal: limite



8

• Dispositivo aplicável a cláusulas com ambas as funções

• É dever do juiz (e não mera faculdade)

• Casos de (i) adimplemento parcial; e (ii) excesso manifesto

• Redução equitativa implica juízo mais amplo do que proporcionalidade
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IV. Cláusula penal: redução
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• Parece preferível aferir o excesso no momento do inadimplemento

• Norma prevê apenas redução (não engloba aumento ou eliminação)

• Análise de eventual excesso deve considerar (i) relação entre dever

inadimplido e objeto no negócio; (ii) tipo contratual; (iii) classe de contrato

(adesão ou paritário, civil ou empresarial, oneroso ou gratuito etc.); (iv)

função da multa pactuada; (v) prejuízo e grau de culpa
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IV. Cláusula penal: redução
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0• Pretensão à multa dispensa prova do prejuízo

• Possibilidade de pleitear indenização suplementar depende de

previsão expressa
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V. Cláusula penal e indenização
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• Se cláusula penal é indenizatória, a falta comprovada de prejuízo

leva a afastar a sua exigibilidade?

- I.e., pode o devedor opor ao credor a falta de prejuízo?

• Pode o credor “abrir mão” da cláusula penal e pleitear

judicialmente o prejuízo que entende ter sofrido?

11

V. Cláusula penal e indenização
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• RECURSO ESPECIAL Nº 1.803.803 - RJ (2019/0074913-1):
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VI. Jurisprudência
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• Pode-se cumular (i) resolução e (ii) cláusula penal? Depende. Exemplos:

- Sim, em caso de multa moratória + subsequente resolução (que pode

ser cumulada com indenização de prejuízos advindos da resolução)

- Sim, em caso de previsão expressa: “multa resolutória”

- Não, se a multa tiver clara função de liquidação prévia de danos e for

associada ao descumprimento da prestação principal

- Pode haver variação conforme a baliza adotada para calcular a

indenização em caso de resolução
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VII. Cláusula penal e resolução




